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AUTÓGRAFO Nº XX, DE 16 DE ABRIL DE 2024.
Processo Legislativo nº XX/2024 (Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 04/2024).
O Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos termos do caput do art. 108 da LOM e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou na Reunião Ordinária ocorrida no dia 15 de abril do presente ano, o Processo Legislativo nº xx/2024, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 04/2024, que “Denomina logradouro público no Bairro São Francisco.”, de iniciativa do Vereador Tadeu Tavares de Matos, conforme o texto abaixo:

LEI ORDINÁRIA Nº ​​​________, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

Denomina logradouro público no Bairro São Francisco.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.

Art. 1º Fica denominada “Escadaria Devanil de Carvalho” a sucessão de degraus que formam a via de acesso que liga a Rua Trinta de Outubro a Rua Cônego Carlos, no Bairro São Francisco, nesta Cidade.

Parágrafo único. A escadaria descrita no caput se inicia na Rua Trinta de Outubro, possui coordenadas inicial 21º50.443’S, 43º47.611’O e finaliza na Rua Cônego Carlos com coordenada final 21º50.394’S, 43º47.630’O.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lima Duarte, 16 de abril de 2024.

Fábio Pereira Vieira

Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte

Processo Legislativo nº xx/2024 (referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 04/2024).

Aprovado em 15/04/2024 na 3ª Reunião Ordinária do mês de abril de 2024.

Registrado e publicado nos quadros de aviso e site da Câmara Municipal em 16/04/2024.
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